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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TANQUINHO PUBLICA: 

 

▪ DECRETO Nº 091/2024: FICA NOMEADA A SENHORA LITIERE MOTA DE CARVALHO, PARA O CARGO DE GERENTE DE 

GESTÃO ESCOLAR, CC-6 

▪ DECRETO Nº 092/2024: FICA NOMEADO O SENHOR UEDSON LUIZ LIMA DA SILVA, PARA OCUPAR O CARGO DE 

ASSISTENTE TÉCNICO, LOTADO NO, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, CC-4 

▪ DECRETO Nº 093/2024: FICA NOMEADO O SENHOR MATHEUS LIMA OLIVEIRA ARAUJO, PARA O CARGO DE GERENTE 

DE COMUNICAÇÃO E RELACIONAMENTO, LOTADO NA ASSESSORIA GERAL DE COMUNICAÇÃO - AGECOM- CC-6 

▪ DECRETO Nº 094/2024: NOMEADA A SENHORA, MARIA EDUARDA OLIVEIRA MOTA, PARA O CARGO DE ASSISTENTE I, 

LOTADO NO ASSESSORIA GERAL DE COMUNICAÇÃO– AGECOM – CC-10 

▪ DECRETO Nº 095/2024: . FICA NOMEADO O SENHOR, GENILSON SILVA DE JESUS, PARA O CARGO DE MOTORISTA DO 

GABINETE, LOTADO NO GABINETE DO PREFEITO – GAPRE – CC-9

http://www.pmtanquinho.transparenciaoficialba.com.br/
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DECRETO Nº 091 DE 17 DE OUTUBRO DE 2024. 

 

 

Nomeia Gerente de Gestão Escolar, no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esporte e Lazer – SECEL – e dá outras providências. 

” 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANQUINHO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições que 

lhes são conferidas pela lei. 

 

 

 

D E C R E T A: 

 

      Art. 1º- fica nomeada a senhora LITIERE MOTA DE CARVALHO, para o cargo de Gerente de Gestão 

Escolar, Cc-6, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer – SECEL –, nos 

termos da Lei Municipal 572/2022, 08 de fevereiro de 2022. 

 

     Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 07 de outubro 

de 2024, ficando revogadas às disposições em contrária.  

 

Art. 3º- Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TANQUINHO/BA 

 

  

 

 

 

 

JOSÉ LUIZ DOS SANTOS REIS 

PREFEITO 
 

 

 

http://www.pmtanquinho.transparenciaoficialba.com.br/
http://www.tanquinho.ba.gov.br/
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DECRETO Nº 092 DE 17 DE OUTUBRO DE 2024 

 

 

“Dispões sobre nomeação de Assistente Técnico, lotado 

na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 

Lazer, e dá outras providências.” 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANQUINHO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições que 

lhes são conferidas pela lei. 

 

 

 

D E C R E T A: 

 

 

      Art. 1º- Fica nomeado o senhor UEDSON LUIZ LIMA DA SILVA, para ocupar o cargo de Assistente 

Técnico, lotado no, Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, CC-4, nos termos da Lei 

Municipal 572/2022, 08 de fevereiro de 2022. 

 

     Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 07 de outubro 

de 2024, ficando revogadas às disposições em contrária. 

 

Art. 3º- Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TANQUINHO/BA 

 

  

 

 

 

 

JOSÉ LUIZ DOS SANTOS REIS 

PREFEITO  
 

http://www.pmtanquinho.transparenciaoficialba.com.br/
http://www.tanquinho.ba.gov.br/
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DECRETO Nº 093 DE 17 DE OUTUBRO DE 2024. 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de servidor para o cargo de Gerente de 

Comunicação e Relacionamento, lotado na Assessoria Geral de 

Comunicação - AGECOM – e dá outras providências.” 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANQUINHO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições que 

lhes são conferidas pela lei. 

 

 

 

D E C R E T A: 

 

      Art. 1º- Fica nomeado o senhor MATHEUS LIMA OLIVEIRA ARAUJO, para o cargo de Gerente De 

Comunicação e Relacionamento, lotado na Assessoria Geral de Comunicação - AGECOM- CC-6, nos termos 

da Lei Municipal 572/2022, 08 de fevereiro de 2022. 

 

     Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 07 de outubro 

de 2024, ficando revogadas às disposições em contrária. 

 

Art. 3º- Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TANQUINHO/BA 

 

  

 

 

 

 

JOSÉ LUIZ DOS SANTOS REIS 

PREFEITO  
 

 

http://www.pmtanquinho.transparenciaoficialba.com.br/
http://www.tanquinho.ba.gov.br/
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DECRETO Nº 094 DE 17 DE OUTUBRO DE 2024 

 

 

“Nomeia assistente I, lotado na Assessoria Geral de Comunicação– 

AGECOM – e dá outras providências.” 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANQUINHO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições que 

lhes são conferidas pela lei. 

 

 

 

D E C R E T A: 

 

      Art. 1º- Fica nomeada a senhora, MARIA EDUARDA OLIVEIRA MOTA, para o cargo de Assistente 

I, lotado no Assessoria Geral de Comunicação– AGECOM – CC-10, nos termos da Lei Municipal 572/2022, 

08 de fevereiro de 2022. 

 

     Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 07 de 

outubro de 2024, ficando revogadas às disposições em contrária.  

 

Art. 3º- Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TANQUINHO/BA 

 

  

 

 

 

 

JOSÉ LUIZ DOS SANTOS REIS 

PREFEITO 
 

 

 

http://www.pmtanquinho.transparenciaoficialba.com.br/
http://www.tanquinho.ba.gov.br/
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DECRETO Nº 095 DE 17 DE OUTUBRO DE 2024 

 

 

“Dispões sobre nomeação de servidor para o cargo de Motorista do 

Gabinete, lotado no Gabinete do Prefeito, – GAPRE – e dá outras 

providências.” 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANQUINHO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições que 

lhes são conferidas pela lei. 

 

 

 

D E C R E T A: 

 

      Art. 1º- fica nomeado o senhor, GENILSON SILVA DE JESUS, para o cargo de Motorista do Gabinete, 

lotado no Gabinete Do Prefeito – GAPRE – CC-9, nos termos da Lei Municipal 572/2022, 08 de fevereiro de 

2022. 

 

     Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 07 de outubro 

de 2024, ficando revogadas às disposições em contrária.  

 

Art. 3º- Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TANQUINHO/BA 

 

  

 

 

 

 

JOSÉ LUIZ DOS SANTOS REIS 

PREFEITO 

http://www.pmtanquinho.transparenciaoficialba.com.br/
http://www.tanquinho.ba.gov.br/
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